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CÉMÍBAmO ATRAMITAÇÃO
CíÊNCtAAO A,UT©R

PROJETO DE LEI N.° O í à

DISPÕE SOBRE A COLETA E DISPOSIÇÃO
FINAL DE BATERIAS, LÂMPADAS
FLUORESCENTES E PILHAS USADAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107, do Regimento Interno,
desta Casa de Leis, estamos submetendo á apreciação do Plenário o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1® A coleta e a disposição final de pilhas, lâmpadas fluorescentes e de
baterias usadas, bem como as embalagens e a publicidade referentes a esses produtos
estão sujeitas às condições estabelecidas por esta Lei.

§ 1° Ficam sujeitas às disposições desta Lei as baterias para automóveis, para
telefones celulares, para equipamentos eletrônicos e quaisquer outras baterias
eletroquímicas, assim como as pilhas comuns e alcalinas e lâmpadas fluorescentes.

§ 2° Ficam proibidas a incineração e a disposição em aterros sanitários das
pilhas e baterias descartadas e lâmpadas fluorescentes.

Art. 2° Os fabricantes, os importadores e os revendedores, conforme o caso,
ficam obrigados a receber do comprador, por ocasião da aquisição de baterias ou de
pilhas novas, os produtos usados.

-continua-
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folha n.° 02 do Projeto de Lei n.° C ^

§ 1° Os estabelecimentos que comercializam, no varejo, os produtos
mencionados no caput deste artigo deverão dispor, em loca! visível, de coletores
destinados exclusivamente ao recolhimento dos produtos devolvidos.

§ 2® As baterias usadas de automóveis e de telefones celulares serão
obrigatoriamente aceitas pelos estabelecimentos citados no parágrafo anterior mediante
devolução ao consumidor, quando da compra de produto idêntico ou similar, de, no
mínimo, dez por cento do valor do preço de venda do produto novo comercializado
naquele estabelecimento.

Art. 3° Toda publicidade, em qualquer meio de comunicação, destinada á
divulgação ou promoção dos produtos mencionados no caput do artigo 1° deverá
obrigatoriamente esclarecer o consumidor sobre os riscos à saúde e ao meio ambiente
decorrentes da destinação inadequada do produto, sobre os cuidados com o seu
manuseio e orientar sobre a importância da sua devolução, após o uso. para os
revendedores e fabricantes.

§ 1® No caso de aplicação de multa, seu valor será de duzentos reais,
sendo atualizado anualmente pelo índice de Preço ao Consumidor Acumulado - IPCA
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou por outro que a substituir,
cobrada em dobro, em triplo, e assim sucessivamente, na reincidência.

§ 2° Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, as sanções
administrativas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme dispuser o
regulamento, de acordo com as especificidades da infração e do infrator.

Art. 4** O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 5 de março de 2002.
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem como objetivo disciplinar, conscientizar e orientar os
agentes participantes da cadeia produtiva, caracterizada por fabricantes, distribuidores,
revendedores e consumidores finais, quanto à destinação adequada a ser dada a
determinados produtos e sub-produtos que contenham substâncias tóxicas e que,
descartadas e depositadas indiscriminadamente na natureza, venham a contaminar o
meio ambiente com resíduos altamente nocivos à saúde humana e ao ecossistema em

geral - no caso específico, baterias de automóveis, de telefones celulares e pilhas
eletroquímicas (pilhas comuns, utilizadas em diversos eletrodomésticos).

A advertência incluída nas embalagens e sua respectiva divulgação nas
campanhas publicitárias, é dispositivo análogo às restrições que já ocorrem com
cigarros e bebidas alcoólicas, no sentido de expor ao consumidor os riscos inerentes à
saúde que estes produtos encerram. De forma semelhante, faz-se necessária a
divulgação de informações aos consumidores quanto á composição dos produtos que
adquirem bem como sobre instruções e procedimentos a serem adotados pelos mesmos
no sentido de dar destinação correta a subprodutos derivados cuja vida útil tenha se
esgotado.

Periodicamente a imprensa divulga estudos realizados por instituições
ambientalistas sobre o impacto no meio ambiente de resíduos tóxicos que compõem
subprodutos da alta tecnologia. Baterias e pilhas são exemplos de subprodutos cuja
vida útil, pré-determinada, os toma descartáveis. Não obstante o alto grau poluldor de
seus componentes químicos como níquel, cádmio, manganês, zinco, mercúrio, chumbo,
alumínio, entre outros, é fato a Insuficiência de tecnologia de reprocessamento que
garanta a sua reutilização ou que venha a neutralizar seus efeitos sócio-ambientais.

Intencionamos com esta proposição consignar, via obrigação legal, o hábito de o
consumidor fazer retornar ao revendedor e este ao fabricante, as baterias e pilhas, após
o uso, para que este possa dispor apropriadamente e de forma "ecologicamente
correta" de tais resíduos.

Acreditamos que tal medida poderia desdobrar-se numa espécie de "pacto de
responsabilidade" entre os principais agentes produtivos e que o seu resultado seja
compartilhado por todos.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 5 de março de 2002.



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe sámuía registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Confomie anexo

- QUANTO Á PREJUDICIALIDADE:

(X) não liá qualqu&- óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonmado em diploma legal (167,1.0)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em tenrtos.

( ) a proposiçãotem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçãoem tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d°, do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a ot^etivo/meta não incluído no Plano Pluríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 07 de março de 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valérío da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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Aüscssoría .lurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

/2002

12002

/2002

/2002

Projeto de Lei n° O (/ /2002
{ ) Projeto de Resolução /2002
( ) Emenda à L.O.M. n® /2QQ2
{ ) Moção n° /2Q02

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

(^) Inconstitucional por ferir...Ai&í.;..o?.%...V.Í
cjo ÊOjJiiUft.

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

{ ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprQfuadad.o peta Assessocia Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A Indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer proiatado em C6 /05/2002.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com e^
( ) Pela apresentação de sut)stit

Contrário à tramitação

k

( ) Emendas em anexo.
,( ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.

ARTINS

AB/PR 31.312
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PROTOCOLO N® 1B1Í2002 PROJETO DE LE\ N® 011Í2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1 1

1 1

1 1

1 1

1 1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / /
1
ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRT^ÇÂCT


